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  DECRETO Nº 324/2022 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº. 003/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, 

Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei... 

  

 DECRETA: 

 

             Artigo 1º - Fica Homologado o Resultado Final do Processo Seletivo 

Simplificado nº 003/2022, para o provimento de vagas no serviço publico municipal da Prefeitura de 

Apiacás, realizado nos termos do Edital 003/2022 da Prefeitura Municipal de Apiacás, conforme 

demonstrativo abaixo: 

 

CARGO DE MOTORISTA 
ORDEM Nº INSC. NOME P.OBJETIVA P. PRÁTICA RESULTADO 

01  002 EVERALDO MARQUES OLIVEIRA 7,0 AP. APROVADO 

02  005 NELSON PAULO DA SILVA AUSENTE AUSENTE AUSENTE 

 

CARGO DE PROFESSOR (A) NÍVEL SUPERIOR 
ORDEM Nº INSC. NOME P. OBJETIVA TÍTULOS TOTAL RESULTADO 

01  017 ARIANE RODRIGUES BACHIEGA 5,5 7,0 12,5 APROVADA 

02  012 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 5,0 7,0 12,0 CLASSIFICADA 

03  013 MARCELENE FERREIRA DA SILVA 5,0 6,0 11,0 CLASSIFICADA 

04  006 DAIANE NATAL DA SILVA 5,0 6,0 11,0 CLASSIFICADA 

 

CARGO DE PROFESSOR(A) NÍVEL MÉDIO 
ORDEM Nº INSC. NOME P. OBJETIVA TÍTULOS TOTAL RESULTADO 

01 010 JANE APARECIDA MALDONADO 5,5 4,5 10,0 APROVADA 

02 008 GABRIEL APARECIDO PEREIRA 5,0 4,5 9,5 APROVADO 

03 011 GRAZIELE FELICIA PAGNO 6,0 1,5 7,5 CLASSIFICADA 

04 014 LUANDA BORGES DE PAULA 5,0 1,5 6,5 CLASSIFICADA 

05 015 NICOLLY S. OLIVEIRA SCARDINI 5,0 1,5 6,5 CLASSIFICADA 

06 009 PATRICIA GOMES DA SILVA 4,0 0,0 - REPROVADA 

07 001 SONILANGE DE SOUZA DA SILVA 3,5 3,0 - REPROVADA 

08 018 KELLY CRISTIANE B. DOS SANTOS 3,5 1,5 - REPROVADA 

09 007 SANDRA DA C. NATAL PEREIRA 3,0 1,5 - REPROVADA 

10 016 ANGÉLICA SANTOS MORO AUSENTE - AUSENTE AUSENTE 

11 004 ANA LIVIA DE ALMEIDA AUSENTE - AUSENTE AUSENTE 

12 003 CARLA F. VIEIRA DA SILVA AUSENTE - AUSENTE AUSENTE 

 

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

ou afixação nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário. 

 

                                   Publique-se, 

                                   Registre-se, 

                                   Cumpra-se.                                         

                       Apiacás MT, 27 de Dezembro de 2022. 

 

 

                                        JULIO CESAR DOS SANTOS 

                                                                           -Prefeito Municipal- 


